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Tributação do ICMS

 e

Competitividade Gaúcha



I – ICMS do RS, o menor do BR

�� AlAlííquota bquota báásica 17%sica 17%
��  Energia el Energia eléétrica industrial trica industrial –– 17% 17%
�� ÓÓleo diesel leo diesel –– 12% 12%
�� DesoneraDesoneraçãção do produtor rural nas compras eo do produtor rural nas compras e

sasaíídas mercadoriasdas mercadorias
�� ImportaImportaçãção mo mááquinas e equipamentos destinadosquinas e equipamentos destinados

ao ativo fixo, sem similar gaao ativo fixo, sem similar gaúúcho cho ––  diferimentodiferimento
�� PrestaPrestaçãção servio serviçço transporte cargas parao transporte cargas para

contribuintes contribuintes –– isen isençãçãoo
�� Diversas isenDiversas isençõções, base de ces, base de cáálculo reduzidas,lculo reduzidas,

crcrééditos presumidos, ditos presumidos, diferimentosdiferimentos, etc, etc



II – RS Competitivo (Fases I e II)

�� IsenIsençãção nas compras pelo Estado RSo nas compras pelo Estado RS

�� ReduReduçãção alo alííquota vendas outras Administraquota vendas outras Administraçõçõeses
PPúúblicas (mblicas (móóveis, confecveis, confecçõções e cales e calççados) ados) –– 12% 12%

�� DiferimentoDiferimento parcial (carga de 12%)  parcial (carga de 12%) –– setores setores
coureiro-calcoureiro-calççadistaadista, , moveleiromoveleiro, petroqu, petroquíímico,mico,
atacadista e tatacadista e têêxtilxtil

�� Glosa crGlosa crééditos relativos benefditos relativos benefíícios ilegais de  OUFcios ilegais de  OUF

�� CobranCobrançça diferencial ala diferencial alííquotaquota

�� Diversas desoneraDiversas desoneraçõções integrais ou parciaises integrais ou parciais
(isen(isençõções, redues, reduçõções base ces base cáálculo, CP, etc)lculo, CP, etc)

�� SIMPLES GaSIMPLES Gaúúchocho



Tributação do ICMS na Cadeia

do Trigo e Competitividade da

produção gaúcha frente aos

demais estados



I - Insumos

Sementes destinadas à semeaduraSementes destinadas à semeadura

�� SaSaíídas internasdas internas
�� isentas (Livro I, art 9isentas (Livro I, art 9ºº, VIII, , VIII, ““ee””))
�� benefbenefíício do ncio do nãão estorno dos cro estorno dos crééditos fiscaisditos fiscais

relativos relativos àà entrada de mercadoria e mat entrada de mercadoria e matééria-ria-
prima, material secundprima, material secundáário e embalagem, bemrio e embalagem, bem
como o servicomo o serviçço com ela relacionado (Livro I,o com ela relacionado (Livro I,
art 35, IV, art 35, IV, ““aa””).).

�� Compras interestaduaisCompras interestaduais
�� ReduReduçãção da  base co da  base cáálculo para 40%lculo para 40%



Adubos/fertilizantes e matérias-primasAdubos/fertilizantes e matérias-primas
para sua produçãopara sua produção

�� ImportaImportaçãçãoo
�� diferimentodiferimento (Livro I, art 53, II) (Livro I, art 53, II)
�� exclusexclusãão de responsabilidade pelo pagamentoo de responsabilidade pelo pagamento

do imposto diferido (Livro I, art 54, II, do imposto diferido (Livro I, art 54, II, ““aa””).).
�� SaSaíídas internasdas internas

�� isentas (Livro I, art 9isentas (Livro I, art 9ºº, IX, , IX, ““cc””))
�� BenefBenefíício do ncio do nãão estorno dos cro estorno dos crééditos fiscaisditos fiscais

�� Compras InterestaduaisCompras Interestaduais
�� redução da base de cálculo para 40%redução da base de cálculo para 40%

I - Insumos



InseticidasInseticidas

�� ImportaImportaçãçãoo
�� diferimentodiferimento (Livro I, art 53, II) (Livro I, art 53, II)
�� ExclusExclusãão de responsabilidade pelo pagamentoo de responsabilidade pelo pagamento

do imposto diferidodo imposto diferido
�� SaSaíídas internasdas internas

�� isentas (Livro I, art 9isentas (Livro I, art 9ºº, VIII, , VIII, ““aa””))
�� benefbenefíício ncio nãão estorno cro estorno crééditos fiscaisditos fiscais

�� Compras InterestaduaisCompras Interestaduais
�� redução da base de cálculo para 40%redução da base de cálculo para 40%

I - Insumos



�� ReduReduçãção da base de co da base de cáálculo, nas salculo, nas saíídas para:das para:
�� regiregiõões SUL e SE - ales SUL e SE - alííquota efetiva de 7%quota efetiva de 7%
�� RegiRegiõões NO, NE e CO es NO, NE e CO –– al alííquota efetiva de 4,1%quota efetiva de 4,1%
�� internasinternas e interestaduais para n e interestaduais para nãão-contribuintes o-contribuintes ––

alalííquota efetiva de 5,6%quota efetiva de 5,6%
�� SaSaíídas internasdas internas

��   diferimentodiferimento (Livro III, art 1 (Livro III, art 1ºº, , ApdApd II, Se II, Seçãção I,o I,
XXXVIII)XXXVIII)

��  exclus exclusãão  da responsabilidade.o  da responsabilidade.
�� Entrada Entrada de outros estadosde outros estados destinados ao ativo destinados ao ativo

permanente do adquirentepermanente do adquirente
��   isenisençãção do diferencial de alo do diferencial de alííquota quota (Livro I, art.(Livro I, art.

99ºº, par , par úúnico)nico)

II – Máquinas e Equipamentos



�� DiferimentoDiferimento
��  nas importa nas importaçõções (Livro I, art 53, II)es (Livro I, art 53, II)
�� nas operanas operaçõções internas entre inscritos noes internas entre inscritos no

CGC/TE (Livro III, art 1CGC/TE (Livro III, art 1ºº) - Exceto CONAB) - Exceto CONAB
�� SaSaíídas internas e importadas internas e importaçõçõeses

��  redu reduçãção da base de co da base de cáálculo para 58,333%.lculo para 58,333%.
Cesta bCesta báásica (Livro I, art 23, II, sica (Livro I, art 23, II, ““bb””).).

�� SaSaíídas interestaduaisdas interestaduais
�� pagamento na ocorrpagamento na ocorrêência do fato gerador (Livroncia do fato gerador (Livro

I, art 46, I, I, art 46, I, ““bb”” e IN DRP 45/98) e IN DRP 45/98)
�� regime especial regime especial pagtopagto.– dia 12 do mês seguinte.– dia 12 do mês seguinte

III – Trigo em Grão



�� SaSaíídas internasdas internas

�� redureduçãção da base de co da base de cáálculo para 58,333%.lculo para 58,333%.
Cesta bCesta báásica (Livro I, art 23, II, sica (Livro I, art 23, II, ““bb””).).

�� ExclusExclusãão do pagamento do imposto diferido nao do pagamento do imposto diferido na
entrada do trigo em grentrada do trigo em grãão destinado o destinado àà produ produçãção deo de
farinha, que integra a cesta bfarinha, que integra a cesta báásica (Livro III, art 3sica (Livro III, art 3ºº,,
““dd””).).

�� CrCréédito presumido, nas sadito presumido, nas saíídas produdas produçãção pro próópriapria
de farinhas, misturas e pastas (Livro I, art  32)de farinhas, misturas e pastas (Livro I, art  32)

�� SP e MG SP e MG –– 12% 12%

�� RJ, MG, SC e PR RJ, MG, SC e PR –– 4%. 4%.

IV – Farinha de Trigo



�� Pão e massas alimentícias, exceto as refrigeradasPão e massas alimentícias, exceto as refrigeradas

�� SaSaíídas internas -   redudas internas -   reduçãção da base de co da base de cáálculo paralculo para
58,333%. Cesta b58,333%. Cesta báásica (Livro I, art 23, II, sica (Livro I, art 23, II, ““bb””))

�� PPãão franco francêês (ats (atéé 500 g)  500 g) –– isen isençãção (sao (saíídas internas)das internas)

�� Massas alimentMassas alimentíícias, biscoitos, cucas e bolos cias, biscoitos, cucas e bolos ––
alalííquota interna de 12%quota interna de 12%  

�� PPãão de queijoo de queijo  –– al alííquota de 17%.quota de 17%.

�� PPãães, bolos e cucas es, bolos e cucas ––  substsubst. tribut. tributáária (20% e 30%)ria (20% e 30%)

�� MacarrMacarrãão e bolachas da cesta bo e bolachas da cesta báásica sica –– cr crééditodito
presumido de 12%, nas sapresumido de 12%, nas saíídas para SP e MGdas para SP e MG

V – Derivados  Farinha de Trigo



Guerra Fiscal
e

Reforma Tributária



�� Efeitos nas finanças do Estado do RS na hipóteseEfeitos nas finanças do Estado do RS na hipótese
de perda total do mercado paulista e semde perda total do mercado paulista e sem
substituição interna ou externa:substituição interna ou externa:

�� Redução do ICMS recolhido de:Redução do ICMS recolhido de:
�� R$ 16 milhões/ano (setor R$ 16 milhões/ano (setor moageiromoageiro))
�� R$ 6 milhões/ano (biscoitos e bolachas)R$ 6 milhões/ano (biscoitos e bolachas)
�� R$ 1,8 milhões/ano (massas)R$ 1,8 milhões/ano (massas)

�� Medida de proteção da economia gaúchaMedida de proteção da economia gaúcha
�� Decreto 43.909, de 08/07/05 (DOE 11//07/05),Decreto 43.909, de 08/07/05 (DOE 11//07/05),

reduzindo tributação a zero nas saídas farinhareduzindo tributação a zero nas saídas farinha
de trigo de produção própria para São Paulode trigo de produção própria para São Paulo

I – “Pacote de Outono/05 – SP”



�� DesoneraDesoneraçãção do ICMS do trigo, farinha de trigo,o do ICMS do trigo, farinha de trigo,
macarrmacarrãão e bolachas por diversos Estados o e bolachas por diversos Estados –– SP, RJ, SP, RJ,
MG, PR e SCMG, PR e SC

��  Proposta do RS: Uniformizar carga nas sa Proposta do RS: Uniformizar carga nas saíídasdas
interestaduais em 7%.interestaduais em 7%.

�� Adoção de medidas de proteção à economia gaúchaAdoção de medidas de proteção à economia gaúcha
pelo Estado – desoneração ICMSpelo Estado – desoneração ICMS

�� Redução a zero nas saídas de farinha trigo, pastasRedução a zero nas saídas de farinha trigo, pastas
e misturas, massas e bolachas (SP, MG e RJ)e misturas, massas e bolachas (SP, MG e RJ)

�� Exclusão limitador saídas decorrentes deExclusão limitador saídas decorrentes de
industrialização do trigo gaúchoindustrialização do trigo gaúcho

II – Agravamento Guerra Fiscal



�� Tratamento tributTratamento tributáário nacionalmenterio nacionalmente
unificado, eliminando medidas de guerraunificado, eliminando medidas de guerra
fiscal via tributfiscal via tributáária.ria.

�� TendTendêência de manutenncia de manutençãção da carga fiscalo da carga fiscal
hoje incidente no RS sobre a cesta bhoje incidente no RS sobre a cesta báásica:sica:
7%.7%.

III – Efeitos Reforma Tributária



�� No momento, alguns Estados afetamNo momento, alguns Estados afetam
negativamente as condições de competitividade donegativamente as condições de competitividade do
segmento de industrialização do trigo em medidasegmento de industrialização do trigo em medida
sem amparo no CONFAZ.sem amparo no CONFAZ.

�� RS favorável a tratamento igualitário de todos osRS favorável a tratamento igualitário de todos os
fluxos (interno e interestadual), com alíquota defluxos (interno e interestadual), com alíquota de
7%, a prevista para o novo sistema tributário.7%, a prevista para o novo sistema tributário.

�� Adoção medidas proteção economia gaúchaAdoção medidas proteção economia gaúcha

IV – Conclusão


